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Várias proposições estão em andamento em relação à Constituição Federal e Leis Federais sobre Direito do Trabalho e Justiça do Trabalho. A emenda constitucional sobre o Poder Judiciário já foi votada na Câmara dos Deputados e está em fase de análise pelo Senado. Vários projetos de lei estão em debate ou já em fase de votação no Congresso Nacional. Outras proposições foram anunciadas pelo governo federal em sua Agenda para os anos 2001/2002 e que serão traduzidas em projetos de lei. 


1.Agenda do Governo Federal 


1.1.Objetivos


O governo federal divulgou sua Agenda para o biênio 2001/2 dividida em seis partes: Introdução, Fortalecendo e Ampliando a Democracia, Avançando no maior programa de inclusão social, Infra-estrutura para a integração nacional e a competição internacional, consolidando as bases econômicas do desenvolvimento e Agenda Legislativa. Em vários campos da proposição há matéria relacionada com as relações, legislação e processo do trabalho, além das questões dos servidores públicos e da previdência social. O documento destaca o que o governo considera "as ações essenciais para que o biênio 2001-2002 consolide e potencialize os avanços conseguidos pelo País nos planos de desenvolvimento econômico e da inclusão social", sinalizando que não se trata de um plano de governo "mas de um termo de referência para o debate político e de um roteiro de ação para a administração". 


1.2.Pontos principais


Por se tratar de proposição aberta ao debate, o conhecimento e análise da Agenda contribuirá para melhor entendimento das perspectivas do governo federal para o período em curso que antecede as eleições gerais de 2002, fato de importância vital para o Brasil. Por isso, alinhavamos alguns pontos como roteiro sobre a matéria de interesse de todos que atuam na esfera do direito laboral.


A - Bolsa-escola, trabalho infantil e educação profissional: a pretensão é atingir 10,7 milhões de crianças com o programa de bolsa-escola, garantindo que todas elas, na faixa dos 7 aos 14 anos, estejam na escola, incluindo a meta de "erradicação de todas as formas perversas e perigosas de trabalho infantil, colocando na escola cerca de 900 mil crianças". Quanto a educação profissional o objetivo é atender a uma demanda reprimida de mão-de-obra, firmando-se 172 projetos escolares para o ano em curso e mais 88 convênios em 2002. Nos cursos técnicos e básicos profissionalizantes, espera atingir mais de um milhão de estudantes.


B - Trabalho e emprego: a ênfase está situada nos programas de realocação dos trabalhadores desempregados, com estimativa para 700 mil no ano em curso, e a manutenção ou redução no nível da taxa de desemprego (cerca de 4 milhões de trabalhadores deverão receber auxílio-desemprego em 2001). Já quanto ao plano de qualificação do trabalhador a meta traçada é para capacitar 9 milhões de trabalhadores no biênio referido. No programa de geração de emprego e renda há previsão de aplicação de recursos na ordem de 1,39 bilhão para 224 mil novas operações de crédito.


C - Modernização das relações de trabalho: assinala o documento que "a reforma da legislação trabalhista deve prosseguir com a apreciação de projetos de lei em tramitação no Congresso Nacional ou que serão encaminhados neste ano pelo Executivo". Destaca os seguintes pontos a serem priorizados: aperfeiçoamento do chamado condomínio de empregadores rurais para formalização de empregos rurais; definição dos limites para a contratação regular de trabalhadores cooperativados, com ajustes legislativos e combate à fraude trabalhista; fortalecimento do processo de negociação trabalhista e reforço da autonomia das entidades sindicais, prevalecendo a negociação coletiva sobre o disposto na legislação; tratamento trabalhista diferenciado para micro e pequenas empresas para geração e preservação de empregos com carteira de trabalho assinada; aperfeiçoamento das Comissões de Conciliação Prévia, regulamentadas por lei ordinária; instituição da conciliação anual, visando reduzir a incerteza jurídica associada a passivos trabalhistas contingentes. 


D - Micro, pequena e média empresa: as metas até 2002 são treinar e capacitar 8,5 milhões de micro e pequenos empresários, propiciar 4 milhões de operações de crédito, apoio a 273 mil novos empreendimentos e a 15 mil novos empreendedores, com recursos na ordem de 30 bilhões de reais, além de introduzir formas coletivas de organização empresarial e atualização da legislação sobre cooperativas. Os recursos serão oriundos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), BNDES, instituições financeiras federais, agências governamentais.


E - Agenda legislativa: das matérias prioritárias tramitando no Congresso Nacional elenca, no campo trabalhista e previdenciário, a contribuição previdenciária dos inativos do serviço público federal, os projetos de lei sobre servidores públicos (inclusive emprego público pela CLT nas Universidades), planos de previdência complementar, alteração na sistemática da interposição do recurso de revista, nova disciplina para os contratos de emprego rural, instituição dos juizados cíveis na Justiça Federal incluindo matéria previdenciária, reforma do Judiciário, ampliação na legislação sobre trabalho temporário para o meio rural. Novos projetos de lei estão sendo elaborados com relação ao contrato de trabalho nas micro e pequenas empresas, na ampliação dos poderes das Comissões de Conciliação Prévia, na instituição da conciliação anual do passivo trabalhista, entre outros.


1.3.Programa de Estabilidade Fiscal de 1998


A Agenda para 2001-2002 está embutida nos princípios mais amplos definidos no Programa de Estabilidade Fiscal divulgado pelo Ministério da Fazenda em 1998, no qual apresentava a redefinição do modelo econômico brasileiro, com mudanças estruturais em vários campos. Naquele documento, a reforma da legislação trabalhista é um dos pontos atacados como "fundamental para adequar o funcionamento do mercado de trabalho ao processo de estruturação econômica". 


Na oportunidade, os objetivos básicos então pretendidos pelo governo federal eram: a) preservação e geração de empregos; b) redução da rotatividade da força de trabalho; c) crescimento da produtividade; d) redução da informalidade. 


Para atingir esses objetivos, indicava instrumentos legais relacionados com: 1) estrutura sindical com liberdade de organização; 2) negociação direta entre sindicatos de empregados e empregadores; 3) redução da "fragilidade jurídica que caracteriza os contratos de trabalho" e redução do "avassalador número de ações trabalhistas que inibem a geração de empregos"; 4) mecanismos de preservação do vínculo de emprego; 5) ampliação do apoio aos trabalhadores desempregados; 6) ampliação das oportunidades de emprego aos jovens. 


Propunha, entre várias alterações legislativas, a emenda do artigos 8º e 114 da Constituição Federal, relacionados com a organização sindical e o poder normativo da Justiça do Trabalho, com reflexo no sistema de negociação coletiva. Entretanto, o governo federal abandonou esta linha de comportamento, concordando com o arquivamento da emenda constitucional 623 relacionada com a estrutura da organização sindical, mantendo apenas seu posicionamento sobre as alterações no artigo 114, além de reintroduzir a proposta de modificação do artigo sétimo da CF. 


1.4.Alteração no artigo 7º da Constituição Federal


Agora o destaque é para a alteração no art. 7º da CF, permitindo que entidades sindicais de empregados e empregadores flexibilizem direitos básicos dos trabalhadores através de acordos e convenções coletivas de trabalho. Por outro lado, na Agenda atual inexistem propostas sobre a alteração na estrutura sindical, como contrapartida para reforçar a presença dos sindicatos nos procedimentos de negociação coletiva em face dos dispositivos legais da proteção consolidada ou constitucional. O governo federal, ao garantir a manutenção da estrutura atual definida no artigo 8º da CF, aposta na possibilidade da introdução de mecanismos legais que privilegiem a negociação coletiva direta entre empregados e empregadores e, ao mesmo tempo, aprofundem a sistemática de acordos extra judiciais através das Comissões de Conciliação Prévia. Acrescenta a instituição de sistema de conciliação anual durante a vigência do contrato de trabalho, pelo qual o governo acredita que "reduzirá a incerteza jurídica associada a passivos trabalhistas contingentes, reconhecidamente um dos fatores que inibem a contratação com carteira assinada", que constará de projeto a ser encaminhado ao Legislativo. 


2.Prevalência do negociado sobre o legislado


2.1.Modismo neoliberal no contexto da flexibilização


A expressão "prevalência do negociado sobre o legislado" faz parte do glossário jurídico neoliberal para as relações de trabalho. Modismo inserido no contexto da globalização e flexibilização, ganhou adeptos no governo federal e nas entidades de representação sindical empresarial. A importância do tema pode ser aferida pela inserção nos debates de congressos e eventos sobre Direito do Trabalho. Há, entretanto, os que não admitem a idéia, persistindo na postura clássica de defesa do primado protetivo legal da classe trabalhadora, pelo qual o que foi cristalizado na lei é conquista derivada do suor, lágrimas e morte de milhares de trabalhadores ao longo de quase dois séculos e deve ser sustentado como parte essencial dos direitos sociais e fundamentais. 


Salienta Amauri Mascaro Nascimento que "o debate que se trava hoje, no Brasil, pode ser resumido numa indagação central: o negociado deve prevalecer sobre o legislado? Em outras palavras, qual a importância hierárquica que deve ser dada aos convênios coletivos de trabalho na hierarquia das fontes de Direito do Trabalho? A expressão da vontade coletiva dos interlocutores sociais submetida aos parâmetros estabelecidos pela lei, como quer uma corrente sindical, ou a de um poder concreto de criar normas e condições de trabalho, não só em consonância com os padrões legais, mas até mesmo em detrimento dos mesmos, como pretendem, para a flexibilização dos excessos da chamada "mini CLT na Constituição", as propostas de reforma do art. 7º da Lei Magna? É possível uma diretriz convergente capaz de afastar os inconvenientes das duas correntes e reunir os benefícios que em ambas possam existir?" (in "O Debate Sobre a Negociação Coletiva" Revista LTr, setembro, 2000, pág. 1105). 


A síntese da proposta está indicada na recente agenda do governo federal para 2.001/2.002 no capítulo referente à pretensa modernização das relações de trabalho. Na reforma da legislação trabalhista, o governo federal anuncia o envio ao Congresso Nacional de emenda constitucional e projetos de lei que possam atender a este posicionamento e destaca a necessidade do "fortalecimento do processo de negociação trabalhista e reforço da autonomia das entidades sindicais, com a perspectiva de que os termos resultantes da negociação coletiva possam prevalecer sobre o disposto na legislação". A tática do governo federal para garantir o êxito de sua proposta inclui a emenda da Constituição Federal, alteração na lei referente às Comissões de Conciliação Prévia e a aprovação de lei sobre a conciliação anual. 


2.2.Emenda constitucional e projetos de lei 


No item constitucional, significa introduzir no artigo 7ºa expressão "salvo negociação", passando a redação para : " São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social, salvo negociação:". A palavra "negociação" não seria seguida do adjetivo "coletiva", para permitir que a negociação dos direitos básicos constitucionais pudesse ser produzida quer a nível de entidades sindicais e empresas (convenções e acordos coletivos de trabalho), quer no âmbito das Comissões de Conciliação Prévia. Esta possibilidade ampliaria o campo de atuação empresarial na regulamentação das condições de trabalho. 


A alteração nas Comissões de Conciliação Prévia seria fundamentada em itens relativos à sua obrigatoriedade, a competência para a negociação de direitos básicos e para a conciliação anual. 


A conciliação anual é entendida pelo governo federal como a conciliação durante a vigência do contrato de trabalho, a cada ano, visando "reduzir a incerteza jurídica associada a passivos trabalhistas contingentes, reconhecidamente um dos fatores que inibem a contratação com carteira assinada". 


Portanto, haveria um tripé a sustentar a proposição do negociado sobre o legislado: a desconstitucionalização dos direitos básicos dos trabalhadores(artigo 7º da CF), a possibilidade da negociação desses direitos em instrumentos normativos e nas CCPs e, finalmente, o zeramento das obrigações trabalhistas pela conciliação anual.


2.3.A introdução gradativa do negociado sobre o legislado


O negociado sobre o legislado vem sendo introduzido gradativamente no mundo jurídico, pretendendo atuar como suporte nas relações entre empregados e empregadores. 


A primeira manifestação de maior impacto foi a eliminação do reajustamento automático dos salários com base nos índices inflacionários. Direito conquistado pelos trabalhadores depois de muitas lutas e inserido em Lei, permitia que, anualmente, nas convenções e acordos coletivos de trabalho o reajuste do salário fosse automático face o crescimento dos preços, cabendo aos trabalhadores a reivindicação do aumento real do salário e outras vantagens adicionais. A eliminação dessa garantia, remeteu as partes para a "livre negociação" sobre reajustes e aumentos salariais, resultando em perdas substanciais para os trabalhadores há mais de cinco anos, eis que a grande maioria das entidades sindicais não detinha elementos de pressão sobre as empresas, restando ao sabor dos interesses patronais. As categorias profissionais subordinaram-se a acordos e convenções com reajuste zero ou com índices inferiores ao INPC. Somente no ano de 2000 ocorreram alguns ajustes em índices iguais ou pouco superiores ao INPC. 


A segunda manifestação, também de grande impacto, foi a lei que possibilitou a implantação do banco de horas através de acordo coletivo de trabalho, atendendo a uma antiga reivindicação empresarial. A sistemática do banco de horas passou a ser introduzida através de uma pressão empresarial consistente em determinar que somente seriam concedidos reajustes salariais, ou mantidos direitos já assegurados em instrumentos normativos anteriores, ou assegurados os níveis de empregos, caso houvesse a aceitação do banco de horas. Esta tática resultou em acordos lesivos aos trabalhadores, com perdas salariais acumuladas face a supressão das horas extras remuneradas com adicionais. 


2.4.Unificação do movimento sindical na defesa da Constituição


É possível que a unificação do movimento sindical dos trabalhadores na defesa do artigo 7º da CF/88 impeça a sua modificação. Neste sentido, as reuniões e congressos de dirigentes sindicais de todas as tendências têm marcado posição contrária à imposição do "negociado sobre o legislado", conjugando-se esforços na manutenção do texto constitucional, quer por pressão sobre o governo federal ou, ainda, sobre as principais lideranças partidárias no Congresso Nacional. 


O mesmo não se afigura ocorrer face a possíveis alterações na lei das Comissões de Conciliação Prévia, matéria que importa em muitas divergências de posicionamento no movimento sindical e que recebe profundas objeções dos advogados. No que concerne à proposta de conciliação anual durante a vigência do contrato de trabalho, a matéria é nova e ainda não foi explicitada com clareza pelo governo através de projeto de lei. 


De qualquer modo, a proposta da prevalência do negociado sobre o legislado somente beneficia os que detêm poder no âmbito da negociação. Os trabalhadores e suas entidades representativas continuam sobremodo debilitados diante do desemprego, da informalidade, da ausência de proteção dos direitos básicos, da sangria em seus recursos financeiros, do temor dos empregados por ações repressivas diante de suas reivindicações, entre outros fatores negativos. Em tal conjuntura, o que sucederá não será a livre negociação, face o desequilíbrio de forças entre as partes contratantes. Justamente por isso que a lei, como garantia mínima, é necessária e fundamental para tentar diminuir a enorme distância existente entre o poderio do capital e as atuais fragilidades dos trabalhadores.


3.Reforma da Justiça do Trabalho 


3.1.Projeto em debate no Senado Federal 


O projeto de emenda à Constituição Federal de 1988 que introduz modificações na estrutura do Poder Judiciário, aprovado na Câmara dos Deputados, encontra-se no Senado Federal (PEC 29/2.000), tendo como relator o senador Bernardo Cabral, sendo previstas várias alterações. Os pontos relacionados com a reforma da Justiça do Trabalho incluem a competência, organismos de conciliação prévia, juizados especiais de causas trabalhistas e seu organismo recursal, mudanças nos TRTs e TST.


3.2.Novas competências da Justiça do Trabalho


A norma constitucional emendada estabelece que "compete à Justiça do Trabalho processar e julgar" (art. 115), ao contrário da atual redação de " conciliar e julgar", excluindo a característica histórica da precedência da conciliação em relação ao julgamento como mandamento constitucional, se aprovada esta redação. No que concerne à competência face as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da administração pública direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 115, inciso I), limita-se ao plano do direito individual, eis que a matéria coletiva sofre restrição quase absoluta. E ainda complementa: " na forma da lei, outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho"(inciso VIII). As ações por indenização por dano moral ou patrimonial decorrentes da relação de trabalho (inciso VI) também se situam nesse universo, na mesma linha já vitoriosa no STJ e STF.


3.3.Direito coletivo, direito sindical 


No plano do direito coletivo a competência dirige-se, em especial, às ações que envolvam o direito de greve (inciso II). No caso de atividade essencial, o Ministério Público poderá ajuizar dissídio coletivo (§ 4º). A negociação coletiva, se frustrada, possibilitará, facultativamente, a eleição de árbitro (§ 1º), como no texto atual. Mas se houver recusa à arbitragem, o dissídio coletivo de natureza econômica somente poderá ser ajuizado "de comum acordo" entre as partes (§ 2º), possibilitando julgamento do conflito "respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente". Esta condição consensual para ajuizamento do dissídio coletivo na prática extingue as ações coletivas para o estabelecimento de normas salariais e de trabalho às categorias profissional e econômica. Neste sentido, o senador Bernardo Cabral em entrevista ao DIAP (Boletim, setembro-2.000) posicionou-se contrariamente a esta regra, pretendendo modificá-la em seu parecer. Outra inovação é a competência face as ações de representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores (inciso III), hoje competência da Justiça Comum. Esta matéria envolve relativa complexidade diante de grande número de litígios onde trabalhadores e empregadores disputam o espaço sindical. 


3.4.Imposição das penalidades administrativas


Ainda há a previsão em relação a "mandados de segurança, habeas corpus e habeas data quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição"(inciso IV) e diante dos "conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista"(inciso V). Avança significativamente para "as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho" (inciso VII), questões de execução de multas em favor do tesouro nacional, atribuindo ao juiz do trabalho papel arrecadador. Finalmente, completa a extensão e profundidade reformista a competência para "julgar a reclamação para preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas decisões e executar, de ofício, as contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais decorrentes das sentenças que proferir"(§ 3º), também aqui notadamente atribuição destinada a favorecer os cofres públicos, no mesmo rumo de recentes mudanças legislativa em favor do INSS.


3.5.Os juizados especiais


Além das alterações na competência da Justiça do Trabalho, a emenda apresenta outras inovações: cria os juizados especiais de causas trabalhistas e órgão recursal específico, acrescenta organismos na estrutura o Tribunal Superior do Trabalho, possibilita a descentralização dos Tribunais Regionais do Trabalho, mantém a extinção dos cargos dos representantes classistas, reafirma a criação das Varas do Trabalho e dos organismos de conciliação, mediação e arbitragem. Mantidos os juizados especiais com juizes togados ou leigos para causas cíveis de pequeno valor ou menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, a emenda constitucional prevê que "Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais na Justiça Federal e na Justiça do Trabalho", no art. 98, § 1º, com a complementação nas disposições transitórias possibilitando que as Varas da Justiça do Trabalho acumulem as atribuições desses juizados especiais até a aprovação da lei própria, podendo aplicar as disposições da Lei nº 9.099, de 26/09/1995, no que couber. Os juízes do trabalho integrantes do quinto mais antigo da carreira, no primeiro grau de jurisdição, comporão o órgão recursal nos juizados especiais. 


3.6.Órgãos de conciliação e arbitragem


Ao mesmo tempo que prevê a criação dos juizados especiais de causas trabalhistas, a emenda dispõe que "a lei criará órgãos de conciliação, mediação e arbitragem, sem caráter jurisdicional e sem ônus para os cofres públicos, com representação de trabalhadores e empregadores, que terão competência para conhecer de conflitos individuais de trabalho e tentar conciliá-los no prazo legal" (art. 116). E, ainda, "a propositura de dissídio perante os órgãos previstos no caput interromperá a contagem do prazo prescricional do art. 7º, XXIX" (art. 116, parágrafo único). A Lei 9.958/2000 já é a formulação concreta, embora parcial, dos referidos órgãos de conciliação. Diante do novo texto constitucional a lei poderá ser aperfeiçoada para possibilitar as funções de mediação e arbitragem face os conflitos individuais de trabalho. O senador Bernardo Cabral em sua entrevista ao DIAP (Boletim, setembro/2000) concluiu pela inconstitucionalidade das comissões de conciliação extrajudiciais obrigatórias, mas não delimitou com clareza seu posicionamento sobre a redação da emenda neste particular. 


3.7.Estrutura da Justiça do Trabalho


As JCJs são transformadas em Varas do Trabalho e extintos os cargos dos representantes classistas dos empregados e empregadores, referendando a emenda nº 24, de 9/12/99. Revoga os parágrafos 1º a 3º do art. 111 e o art. 112 ganha nova redação, modificando a emenda 24, recompondo o TST para 27 Ministros e criando a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho. A Escola, dentre outras funções, regulamentará os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira. O Conselho já foi criado e instalado pelo TST. Estão mantidos os Tribunais Regionais do Trabalho, que poderão instalar a justiça itinerante, com a realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. Também será possível ao TRT constituir Câmaras regionais, descentralizando sua atuação, "a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo". Finalmente, lei criará o Fundo de Garantia das Execuções Trabalhistas com as multas decorrentes de condenações trabalhistas e administrativas oriundas da fiscalização do trabalho e outras receitas. 


3.8.Algumas conclusões


Devem ocorrer mudanças no texto da emenda na votação do Senado, mas não maior amplitude. Em princípio, com a reforma os conflitos individuais do trabalho serão submetidos, inicialmente, a organismos formados diretamente por empregados e empregadores, não-jurisdicionais, e, inocorrendo acordo, aos organismos do Poder Judiciário. A estrutura estará composta de comissões de conciliação, mediação e arbitragem, juizados especiais de causas trabalhistas com seu órgão recursal especial, Varas do Trabalho, Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal Superior do Trabalho, este ainda integrado pela Escola e Conselho Superior. A matéria trabalhista de conteúdo constitucional poderá seguir até o Supremo Tribunal Federal. Os conflitos coletivos de trabalho e de natureza sindical ficarão restritos ao exame do Poder Judiciário (do Trabalho e STF). 


(*) Edésio Passos é advogado, membro da Associação Brasileira de Advogados Trabalhistas e do Instituto dos Advogados Brasileiros, assessor jurídico de entidade sindicais de trabalhadores, ex-deputado federal (PT/PR). E-mail: edesiopassos@uol.com.br 
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